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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 
 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. CARLOS EDUARDO 

DE PAULA MONTEIRO, EM 28 DE SETEMBRO DE 2023, DESPACHOU 
OS SEGUINTES PROCESSOS: 

 

Proc. nº 12070-27282/2023. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – 

DPE/AL. Ass.: Celebração de Termo Aditivo ao Contrato DPE/AL nº 014/2022.  

DESP.:  Tendo em vista o despacho da Diretoria de Administração e Finanças 
de fls. 58, autorizo à celebração de Termo Aditivo ao Contrato DPE/AL nº 

014/2022 para acréscimo de 3 (três) link de internet dedicada de 5Mbps. Vão os 

autos à GPO para manifestação acerca de dotação orçamentária. 

 

Proc. nº 12070-25406/2023. Int.: GPA- DPE/AL. Ass.: Registro de preços para 

eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviço 

de buffet. DESP.: Tendo em vista que o processo encontra-se devidamente 
instruído, autorizo a realização de pregão eletrônico, do tipo menor preço por 

item, com fulcro na Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02, a ser realizado pela 

Comissão Permanente de Licitação da Defensoria Pública do Estado, para futura 
e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

buffet, conforme justificativa nos autos, desde que observadas às recomendações 

constantes no Parecer Jurídico nº 205/2023, de fls. 124/132. Outrossim, 
considerando o teor do mencionado parecer, bem como a correta especificação 

do bem a ser adquirido, encaminhem-se os autos à Comissão Permanente de 

Licitação para que realize o certame licitatório. 
 

 

Maceió, 28 de setembro de 2023. 

 

Andresa Wanderley Gusmão Barbosa 

Chefe de Gabinete 

(Responsável pela Resenha) 

 

 

PORTARIA DPE Nº 519, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 

designar o Defensor Público DR. ALOÍSIO MORO SARMENTO para atuar, 

em caráter excepcional e sem prejuízo de suas atribuições, no Núcleo de 

Atendimento Inicial - Seção de Atendimento Inicial e no Núcleo de Conciliação 

e Ações Itinerantes – Seção de Conciliação, no período de 2 a 16 de outubro de 

2023. 

 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO 

 
 

 

COORDENADORIAS 
 

 

PORTARIA 4ª COORDENADORIA REGIONAL- VALE DO PARAÍBA 

E MUNDAÚ, N. 08/2023 

 

O COORDENADOR DA 4ª REGIONAL- VALE DO PARAÍBA E MUNDAÚ 

infra assinado, no uso de suas atribuições legais e administrativas, atendendo ao 

disposto no artigo 2º, inc. I da RESOLUÇÃO CSDPE/ AL Nº 002/2013, que 

regulamenta as competências das Coordenadorias Regionais da Defensoria 

Pública do Estado de Alagoas, em razão da necessidade manter a continuidade 

do serviço,  em especial, das movimentações processuais na Defensoria Pública 

de São José da Laje durante o período 02.10.2023 a 16.10.2023, resolve editar 

e publicar a seguinte portaria. 
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Art. 1º. Durante o período compreendido entre 02.10.2023 a 16.10.2023, os 

Defensores Públicos constantes na presente Portaria, em sistema de rodízio, 

ficarão responsáveis pela prática dos atos processuais provenientes dos autos da 

Justiça Estadual da Comarca de São José da Laje; 

 

I- Ao Defensor Público João Augusto Sinhorin, incumbirá o 

recebimento das intimações via AUDORA e/ou ESAJ, a 

elaboração das peças respectivas oriundas da Justiça da 

comarca mencionada no caput do artigo 1° bem como as 

eventuais audiências de custódia referentes ao período de 

02/10/2023 e 03/10/2023 ; 

II-  Ao Defensor Público Thiago Carniatto Marques Garcia 

incumbirá o recebimento das intimações via AUDORA e/ou 

ESAJ e elaboração das peças respectivas oriundas da Justiça da 

comarca mencionadas no caput do artigo 1° bem como as 

eventuais audiências de custódia referentes ao período de 

04/10/2023 e 05/10/2023; 

III- Ao Defensor Público Wagner de Almeida Pinto incumbirá o 

recebimento das intimações via AUDORA e/ou ESAJ e 

elaboração das peças respectivas oriundas da Justiça da 

comarca mencionada no caput do artigo 1° bem como as 

eventuais audiências de custódia referentes ao período de 

06/10 a 08/10/2023;  

IV- À Defensora Pública Elaine Zelaquett de Souza Correia 

incumbirá o recebimento das intimações via AUDORA e/ou 

ESAJ e elaboração das peças respectivas oriundas da Justiça da 

comarca mencionada no caput do artigo 1° bem como as 

eventuais audiências de custódia referentes aos dias 

09/10/2023 e 10/10/2023.  

V- Ao Defensor Público Rafael Amorim Santos incumbirá o 

recebimento das intimações via AUDORA e/ou ESAJ e 

elaboração das peças respectivas oriundas da Justiça da 

comarca mencionada no caput do artigo 1° bem como as 

eventuais audiências de custódia referentes aos dias 

11/10/2023 a 12/10/2023. 

VI- À Defensora Pública Josicleia de Lima Moreira; incumbirá o 

recebimento das intimações via AUDORA e/ou ESAJ e 

elaboração das peças respectivas oriundas da Justiça da 

comarca mencionada no caput do artigo 1° bem como as 

eventuais audiências de custódia referentes aos dias 13/10/2023  

a 16/10/2023;  

VII- À  Defensora Pública Carina de Oliveira Soares, na qualidade de 

substituta da unidade, ficará exclusivamente responsável pela 

confecção e ajuizamento das peças consideradas de urgência no 

período mencionado nesta portaria. 

 

 

Art. 2.º Conforme ajustado internamente entre os integrantes desta 

Coordenadoria, no caso  de intimacao de sentença em que o Defensor 

responsável pela intimação julgue ser necessária interposição de recurso, deverá 

peticionar a interposição, requerendo na oportunidade que seja intimado para 

apresentação das razões o Defensor Público com atuação perante o Juízo. Acaso 

a intimação para fins de apresentação das razões do recurso recaia para outro 

Defensor que também esteja substituindo o Defensor de férias, deve aquele 

comunicar acerca dessa intimação específica, através de email, ao Defensor 

Público com atuação perante o Juízo, que ficará responsável pela elaboração do 

ato quando do retorno ao exercício. 

 

 

União dos Palmares, 28 de setembro de 2023. 

 

 

WAGNER DE ALMEIDA PINTO 

Coordenador da 4ª Regional- Vale do Paraíba e Mundaú. 
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